
  PROCESSOS  Nos  371/12                                                                       PROTOCOLOS Nos    11.221.724-0
373/12                                                                           11.224.077-2
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                               PARECER CEE/CEMEP N.º 152/12      APROVADO EM 08/11/12

CÂMARA  DO  ENSINO  MÉDIO  E  DA  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  TÉCNICA  DE 
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADOS/MUNICÍPIOS: 

– COLÉGIO ESTADUAL TIRADENTES – ENSINO FUNDAMENTAL E  MÉDIO  – 
CAFEZAL DO SUL

– COLÉGIO  ESTADUAL  MENDES  GONÇALVES  –  ENSINO  FUNDAMENTAL, 
MÉDIO E PROFISSIONAL – GUAÍRA

– COLÉGIO  ESTADUAL  DE  IPORÃ  -  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL – IPORÃ

– COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO – ENSINO MÉDIO, 
NORMAL E PROFISSIONAL – TOLEDO

– COLÉGIO  ESTADUAL  DIAMANTE  D'OESTE–  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 
MÉDIO  – DIAMANTE D'OESTE

   
ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do  Ensino Médio.

RELATORES: ROMEU GOMES DE MIRANDA E  ARNALDO VICENTE

I -  RELATÓRIO

1. Histórico

 A Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho 
expedientes em que as direções das respectivas instituições de ensino da rede pública 
estadual,  solicitam a  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  pelos  dados 
informados no quadro a seguir:

PROC. 
Nº

OFÍCIO Nº 
SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO RECONHECIMENTO OU RENOVAÇÃO 
DE RECONHECIMENTO

371/12 280/12, 
de 
01/03/12

Umuarama 
29/08/11

Colégio  Estadual Tiradentes 
– Ensino Fundamental e 
Médio

Cafezal 
do Sul

Res. Secretarial N.º 138/07, de 
22/01/07,  a partir de 22/01/07

373/12 320/12, 
de 
05/03/12

Toledo, 
16/09/11

Colégio  Estadual Mendes 
Gonçalves  - Ensino 
Fundamental,  Médio e 
Profissional

Guaíra Res. Secretarial N.º 2564/06, de 
01/05/06,  a partir de 26/06/06
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PROC. 
Nº

OFÍCIO 
SEED Nº

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO RECONHECIMENTO OU 
RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

522/12 387/12, 
de 
09/03/12

Umuarama 
15/09/11

Colégio  Estadual de Iporã  – 
Ensino Fundamental, Médio 
e Profissional 

Iporã Res. Secretarial N.º 873/07, de 
15/02/07, a partir de 15/02/07

524/12 374/12, 
de 
08/03/12

Toledo,
06/10/11

Colégio Estadual Presidente 
Castelo Branco  – Ensino 
Médio, Normal e Profissional

Toledo Res. Secretarial N.º 5388/06, de 
24/11/06, a partir de 24/11/06

526/12 336/12, 
de 
07/03/12

Toledo, 
17/10/11

Colégio Estadual Diamante 
D' Oeste – Ensino 
Fundamental e Médio

Diamante 
D' Oeste

Res. Secretarial N.º 4703/06, de 
23/10/06, a partir de 23/10/06

1.1 Das Instituições de Ensino

As solicitações de renovação do reconhecimento dos cursos foram 
formalizadas nos termos da Deliberação n.º 02/10 – CEE/PR.

Os docentes  designados pelas instituições de ensino encontram-
se relacionados nos anexos: I, II, III, IV e V.

Da análise  dos protocolados, extrai-se as seguintes informações:

– as instituições de ensino foram credenciadas para integrar-
se ao Sistema Estadual de Ensino pelo prazo de 05 anos, nos termos da Deliberação 
n.º 02/10- CEE/PR;

– os  Núcleos  Regionais  de  Educação  comprovaram  a 
regularidade dos Relatórios Finais do Ensino Médio e emitiram Pareceres referentes às 
Propostas Pedagógicas e aos Regimentos Escolares;

– as  instituições  de  ensino  indicaram  as  melhorias  e/ou 
modificações efetuadas no período de realização do curso;

– os  relatórios   de  autoavaliação  das  instituições  de  ensino 
foram desenvolvidos para a análise das relações existentes no contexto escolar, com 
elaboração de quadros que demonstram matrículas, abandono e aprovação escolar, 
com as especificações de indicadores  dos recursos humanos, tecnológicos, materiais e 
equipamentos,  formação  de  professores,  gestão  educacional,  infraestrutura  física  e 
pedagógica,  como  também  as  práticas  pedagógicas,  critérios  e  instrumentos 
avaliativos; 

– as  comissões  de  verificação  dos  Núcleos  Regionais  de 
Umuarama e  Toledo, em seus relatórios circunstanciados,  descrevem a situação das 
instituições de ensino a eles jurisdicionadas:  

o  Colégio  Estadual  Tiradentes,  de  Cafezal  do  Sul, dispõe  de  01  laboratório   de 
Informática do Paraná Digital, em funcionamento com acesso à internet. As salas de 
aula são amplas e arejadas equipadas com TV multimídia.  A biblioteca é compartilhada 
com o laboratório de Informática do Proinfo. A quadra poliesportiva é coberta e fechada 
nas laterais. 
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O laboratório de Química, Física e Biologia com vários reagentes químicos, vidrarias, 
balanças,  microscópios,  lâminas,  entre  outros,  tem espaço adequado,  comportando 
trinta alunos, no máximo, podendo ser ministradas aulas de baixa complexidade. O 
laudo da Vigilância Sanitária, com validade até 31/12/11, certifica que a escola está 
funcionando  em  perfeitas  condições  e  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  As 
exigências contidas no relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros n.º 456270/11 foram 
cumpridas e a instituição aguarda nova vistoria;

o  Colégio  Estadual  Mendes  Gonçalves, de  Guaíra,  dispõe  de  quadra  poliesportiva 
coberta e área livre ampla. O hall de entrada é coberto, com acessibilidade. A biblioteca 
tem espaço adequado, bem iluminado e arejado. O acervo bibliográfico, composto de 
aproximadamente  10.000  volumes,  é  atualizado  e  adequado  para  as  finalidades 
pedagógico-educativas  dos  cursos  ofertados.  As  salas  de  aula,  todas  com  ar 
condicionado,  boa  ventilação  e  iluminação,  atendem  regularmente  a  oferta.  O 
laboratório de Química, Física e Biologia possui  vidraria,  reagentes e equipamentos 
adequados à prática. O laboratório de Informática dispõe de 30 computadores, com 
acesso a internet. O  relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros aponta pendências. A 
solicitação à mantenedora para a devida regularização foi efetuada pelo protocolado n.º 
9.629.373-9;

o  Colégio  Estadual  de  Iporã,  de  Iporã,  atende  aproximadamente  1600  alunos  e 
apresenta boa estrutura. O pátio é amplo, contendo duas quadras pequenas, abertas e 
descobertas  e  uma  quadra  maior  coberta  e  com  arquibancada.  Dispõe  de  um 
laboratório de Informática da Paraná Digital, com 36 computadores e outro do Proinfo, 
com  estrutura  similar.  Dispõe  de  dois  espaços  físicos  para  o  funcionamento  dos 
laboratórios:  um  para  as  disciplinas  de  Física  e  Química  e  outro  para  Biologia  e 
Ciências, ambos em fase de organização. Apresentam-se em condições de uso,  para 
aulas experimentais de média complexidade. A biblioteca é ampla e bem organizada. 
A instituição foi vistoriada pela Prefeitura Municipal de Iporã que expediu o laudo n.º 
278/11,  favorável  ao  funcionamento.  O  Corpo  de  Bombeiros  emitiu  certificado  de 
vistoria em 13/07/10, atestando que o estabelecimento encontrava-se de acordo com o 
Código de Prevenção de Incêndios. Em 2011 foram apontadas algumas pendências, 
que de acordo com a direção já foram solucionadas e nova vistoria foi solicitada;

o Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, de Guaíra, dispõe de quadra coberta, 
ginásio  de esportes e área livre  para a prática de Educação Física e recreação.  A 
biblioteca tem espaço específico e adequado para este fim. O acervo bibliográfico é 
atualizado  e  adequado  para  atendimento  das  finalidades  pedagógico-educativas  do 
curso  pretendido,  constituído  por  21.624  livros,  assinatura  de  48  revistas  e  de  03 
jornais.  O  laboratório  de  Informática  conta  com  43  computadores,  com  acesso  à 
internet.  O  laboratório  de  Química,  Física  e  Biologia  conta  com  equipamentos  e 
reagentes necessários à prática das disciplinas. A direção da instituição, pelo ofício n.º 
145/12, de 04/10/12, informa que está providenciando a regularização das exigências 
da  Vigilância  Sanitária  e  do  Corpo  de  Bombeiros,  referentes  a  problemas  de 
acessibilidade.  Em  19/10/06,  sob  protocolo  n.º  9.267.310-3,  a  construção  de  uma 
rampa foi  solicitada.  Como não  houve  atendimento,  a  APMF construirá  a  rampa e 
adequará dois banheiros para alunos com necessidades especiais;
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o  Colégio  Estadual  Diamante  D'  Oeste,  de  Diamante  D'  Oeste,  dispõe  de  quadra 
coberta e área livre para a prática de Educação Física e recreação. A biblioteca tem 
espaço  específico  adequado,  sendo  que  o  acervo  bibliográfico  é  atualizado   e 
adequado  para  atendimento  das  finalidades  pedagógico-educativas  do  curso 
pretendido. O laboratório de Química, Física e Biologia conta com os equipamentos e 
reagentes necessários à prática das disciplinas. O relatório de inspeção da Vigilância 
Sanitária,  de  25/08/11,   licencia  a  instituição  para  as  atividades educacionais.  Não 
atendeu  às  exigências  do  Corpo  de  Bombeiros,  devendo  apresentar  Projeto  de 
Prevenção de Incêndios;

– os  Conselhos  Escolares  das  instituições  de  ensino 
manifestaram-se favoravelmente à renovação de reconhecimento do Ensino Médio.

1.2  Organização curricular

O  Ensino  Médio  está  organizado  pelas  disciplinas  da  Base 
Nacional   Comum  e  Parte  Diversificada,  estruturado  em  03  (três)  séries  anuais, 
totalizando 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, tendo como referência uma carga 
horária  anual   mínima  de  800  (oitocentas)  horas   distribuídas  em  no  mínimo  200 
(duzentos) dias letivos. 

1.3 Comissões Verificadoras

As  Comissões  Verificadoras  foram  constituídas  por  Atos 
Administrativos  dos  Núcleos  Regionais  da  Educação  de  Umuarama  e  Toledo, 
integradas  por  técnicos  pedagógicos  que  elaboraram  relatórios  circunstanciados  e 
emitiram laudos técnicos favoráveis à renovação do reconhecimento do Ensino Médio 
nas  instituições  da  rede  pública  estadual  de  ensino  pertencentes  aos  municípios 
descritos no quadro inicial deste Parecer.

1.4 Parecer CEF/SEED

A Secretaria de Estado da Educação, pelos Pareceres CEF/SEED, 
manifesta-se favoravelmente à renovação do reconhecimento dos cursos.

2. Mérito

Trata-se de solicitação da renovação do reconhecimento do Ensino 
Médio.

Da análise dos documentos e relatórios circunstanciados constata-
se:

– as instituições de ensino foram credenciadas para integrar-
se ao Sistema Estadual de Ensino pelo prazo de 05 anos, nos termos da Deliberação 
n.º 02/10- CEE/PR;
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– não  estão  de  acordo  com  o  Código  de  Prevenção  de 
Incêndios;

– o quadro de docentes não é composto na sua totalidade por 
professores  graduados  com habilitação  específica,  à  exceção  do  Colégio  Estadual 
Presidente Castelo Branco, de Toledo;

– a oferta do Ensino Médio cumpre a Lei Federal n.º 9394/96 
– LDBEN;

– as Comissões de Verificação realizaram  a  verificação  in 
loco e   atestaram as condições dos recursos físicos, materiais e humanos, bem como 
a Proposta Pedagógica e Regimento Escolar.

II - VOTO DOS RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Médio, carga horária de 800 (oitocentas) horas distribuídas 
em pelo menos 200 (duzentos) dias letivos, carga horária mínima de  2.400  (duas mil e 
quatrocentas) horas, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com as datas definidas 
no quadro a seguir:
PROC.
 Nº

INSTITUIÇÃO  DE ENSINO MUNICÍPIO PARECER Nº 
CEF/SEED

PERÍODO DE RENOV. 
DE RECONHECIMENTO

371/12 Colégio  Estadual Tiradentes – Ensino 
Fundamental e  Médio

Cafezal do 
Sul

450/12, de 14/02/13 22/01/12 a 22/01/17

373/12 Colégio  Estadual Mendes Gonçalves  - 
Ensino Fundamental,  Médio e 
Profissional

Guaíra 509/12, de 16/02/12 26/06/11 a 26/06/16

522/12 Colégio  Estadual de Iporã  – Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional 

Iporã 848/12, de 08/03/12 15/02/12 a 15/02/17

524/12 Colégio Estadual Presidente Castelo 
Branco  – Ensino Médio, Normal e 
Profissional

Toledo 713/12, de 01/03/12 24/11/11 a 24/11/16

526/12 Colégio Estadual Diamante D' Oeste – 
Ensino Fundamental e Médio

Diamante D' 
Oeste

645/12, de 27/02/12 23/10/11 a 23/10/16

A Secretaria de Estado da Educação – SEED deverá:

a)   orientar  as  instituições  de  ensino  quanto  à  adequação  do 
Projeto  Político-Pedagógico  à  Resolução  CNE/CEB  n.º  02/2012,  de  30/01/12,  que 
define as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio;

b)    garantir as condições sanitárias e de segurança necessárias 
para  o  adequado  funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  a  realização  das 
atividades ofertadas;

c)    indicar  professores  professores  graduados  com  habilitação 
específica para todas as disciplinas;
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A  renovação  do  reconhecimento  do  curso  considera  a  Matriz 
Curricular  aprovada  nos  Pareceres  homologados  pelas  Resoluções  indicadas  no 
quadro inicial deste Parecer.

A relação dos docentes consta do anexo I ao V, deste Parecer.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição dos atos de renovação do reconhecimento do curso;

b) os processos às instituições de ensino, para constituírem acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto dos Relatores, por unanimidade.

                                        Curitiba, 08 de novembro de 2012.

Maria das  Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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Anexo I

Colégio  Estadual Tiradentes – Ensino Fundamental e  Médio

Município: Cafezal do Sul

Credenciamento: Resolução Secretarial N.º 127/12, de 11/01/12

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

* Aparecido dos Santos 
Barros

- Letras/Português/Inglês
- Educação Artística (licenciatura curta)

- Arte

Debora Oliveira de Araujo 
Soucek

- Ciências /Biologia
- Especialização em Metodologia do Ensino
  -Aprendizagem de Ciências no Processo
  Educativo

- Biologia

Geraldo Angelotti Filho - Educação Física
- Especialização em Educação de Jovens e
   Adultos

- Educação Física

* Bernardete Camilo - Estudos Sociais/História
- Especialização em Pedagogia Escolar:
  Supervisão, Orientação e Administração

- Filosofia

* Luci de Lourdes 
Theodoro de Mello Souza

- Ciências/Matemática
- Especialização em Educação Especial
- Especialização em Pedagogia Escolar:
  Supervisão, Orientação e Administração

- Física

Rosangela Soares de 
Oliveira

- Estudos Sociais/Geografia
- Magistério de 1º e 2º Graus

 -Geografia

Cleide Maria Rosa 
Tomazela

- Estudos Sociais/ História
- Especialização em Metodologia do Ensino
  -Aprendizagem da História no Processo
  Educativo

- História

Irene Tijolin - Letras-Português/Inglês
- Especialização em Língua Portuguesa:
  Metodologia e Técnica em Produção de Texto

- Língua Portuguesa

Gizelda Cezar Gomes - Ciências/Matemática
- Especialização em Psicopedagogia

- Matemática

Neuza Aparecida de 
Moura

- Ciências /Química
- Especialização em Ensino da Matemática 

- Química

* Elessandra Pereira da 
Silva

- História
- Especialização em Educação Especial
- Especialização em Metodologias Inovadoras
  Aplicadas à Educação

- Sociologia

Franciele Tavares 
Gonçalves

- Letras-Português/Espanhol - LEM: Espanhol

Catia Simone Rosseto 
Lopes

- Letras/Português/Inglês 
- Especialização em Interdisciplinaridade na 
  Educação Básica

- LEM: Inglês

* Obs. Indicar docente graduado com habilitação específica.
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Anexo II

Colégio  Estadual Mendes Gonçalves  - Ensino Fundamental,  Médio e Profissional

Município: Guaíra

Credenciamento: Resolução Secretarial N.º 5715/11, de 07/12/11

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Esleoni Pereira Martins - Educação Artística/Artes Plásticas - Arte

Rosiley Berton Pacheco 
dos Santos

- Ciências /Biologia
- Doutorado em Ciências Biológicas

- Biologia

Jane Cristina do 
Nascimento

- Educação Física - Educação Física

* Nilo Ramos Pinto de 
Souza

- História - Filosofia

Marcos Antonio Filipus - Ciências/Física - Física

Estela Regina dos Santos - Geografia  -Geografia

Vilma Fiorotti Lima - História - História

Marinesta Joaquim 
Tomadon

- Letras-Português/Inglês - Língua Portuguesa

Maria Regina Martins 
Gomes

- Ciências/Matemática - Matemática

José Gonçalves Dias Neto - Farmácia 
- Esquema I – Habilitações: Bioquímica;
  Microbiologia e Parasitologia

- Química

Simone Almeida Vosniak - Ciências Sociais - Sociologia

Maria de Lurdes 
Delmondes

- Letras-Português/Espanhol
- Especialização em Ensino de Língua
  Espanhola

- LEM: Espanhol

Rozania Lino da Silva 
Santos

- Letras-Português/Inglês - LEM - Inglês

* Obs. Indicar docente graduado com habilitação específica.
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Anexo III

Colégio  Estadual de Iporã  – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 

Município: Iporã

Credenciamento: Resolução Secretarial N.º 1560/12, de 08/03/12

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Silas Ferreira - Educação Artística/Artes Plásticas - Arte

Eunice Terezinha Faccin - Ciências/Biologia - Biologia

José Felipe Alves - Educação Física - Educação Física

* Niceia Torino - Pedagogia - Filosofia

Pedro Isamu Shinkado - Ciências/Física - Física

Cristina Rosana Ferrari - Estudos Sociais/Geografia - Geografia

Luzia Ferreira de 
Almeida

- Estudos Sociais/História - História

Rosana Aparecida 
Santana dos Santos

- Letras-Português/Inglês - Língua Portuguesa

Margareth Pangoni - Ciências/Matemática - Matemática

Regina Aparecida 
Pereira Dias

- Química
- Bacharelado em Química Industrial

- Química

* Maria Rosa Stuke - Pedagogia - Sociologia

Angela Cristina Santos 
Rocha

- Letras-Português/Espanhol - LEM: Espanhol

Maria José Teixeira - Letras-Português/Inglês - LEM: Inglês

* Obs. Indicar docente graduado com habilitação específica.
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Anexo IV

Colégio Estadual Presidente Castelo Branco  – Ensino Médio, Normal e Profissional

Município: Toledo

Credenciamento: Resolução Secretarial N.º 10/12, de 02/01/12

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Neimar Proença 
Oliveira

- Educação Artística/Artes Plásticas  - Arte

Luiz Rossatto - Ciências / Biologia - Biologia

Denise Aparecida 
Bozza

- Educação Física - Educação Física

Gilberto Neske - Filosofia - Filosofia

Maria Roseli Salu dos 
Santos

- Ciências/Matemática
- Programa Especial de Formação Pedagógica –
  Habilitação: Física

- Física

Francisco Antonio 
Rauber

- Estudos Sociais/Geografia
- Filosofia

- Geografia

Inacio Finger - Filosofia - História

Ana Dirce Sari - Letras-Português/Inglês - Língua
  Portuguesa

Marideisa Ita - Ciências/Matemática - Matemática

Odir José Zucchi - Ciências/Química - Química

Everson Grando - Ciências Sociais - Sociologia

Lucivane Esteves da 
Costa

- Letras-Português/Espanhol - LEM Espanhol

Marines Aparecida 
Canzi

- Letras-Português/Inglês - LEM: Inglês
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Anexo V

Colégio Estadual Diamante D' Oeste – Ensino Fundamental e Médio

Município: Diamante D' Oeste

Credenciamento: Resolução Secretarial N.º 4172/11, de 28/09/11

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Nair Cardoso Dal' Sotto - Artes Visuais - Arte

Lizandra Susana Carvalho 
dos Santos

- Ciências /Biologia - Biologia

Maria Eneida Stasiak de 
Lima

- Educação Física - Educação Física

* Claudio Roberto Konig - História - Filosofia

* Rosane Lucia Schneider - Matemática - Física

Doraci Vargas - Estudos Sociais/Geografia - Geografia

Frida Heck - História - História

Aparecida Fatima da Cruz - Letras-Português - Língua Portuguesa

Elias Oliveira dos Santos - Ciências/Matemática - Matemática

Ivone Moss - Ciências/Química - Química

* Jones Jorge Machado - História - Sociologia

Rosangela Aparecida 
Neves de Andrade

- Letras-Português/Inglês - LEM: Inglês

* Obs. Indicar docente graduado com habilitação específica.

** LEM Espanhol – consta da Matriz Curricular como disciplina de matrícula facultativa ofertada em turno 
contrário, no CELEM. 

    Não houve indicação de docente pela instituição de ensino.
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